
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

RESOLUÇÃO Nº CONSEPE/20/2024, DE 18 DE JUNHO DE 2024

  

Aprova alteração no Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em
Fisioterapia - Bacharelado da Faculdade de Ciências Biológicas e da
Saúde/FCBS da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri –
UFVJM e revoga resolução CONSEPE nº 26, de 27 de junho de 2019,
a Resolução CONSEPE  nº 5, de 25 de fevereiro de 2022, a Resolução
CONSEPE  nº 18, de 27 de abril de 2023  e a Resolução CONSEPE nº 27 de 22
de agosto de 2023.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO  da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Aprovar a alteração no Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Fisioterapia - Bacharelado da Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde/FCBS,
conforme anexo.

 

Art. 2º Revogar a Resolução CONSEPE n. 26, de 27 de junho de 2019, a Resolução CONSEPE nº 5, de 25 de fevereiro de 2022, a Resolução CONSEPE nº 18,
de 27 de abril de 2023 e a Resolução CONSEPE, nº 27 de 22 de agosto de 2023.

 

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

FLAVIANA TAVARES VIEIRA

Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Tavares Vieira, Vice-Presidente do Consepe, em 26/06/2024, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1448927 e o código CRC 61C23C8E.

NOTA DE RETIFICAÇÃO PPC - ALTERAÇÃO TEXTUAL
As alterações propostas no presente documento referem-se às adequações textuais. As alterações serão acrescidas ao Projeto Pedagógico do Curso de Graduação

em Fisioterapia, aprovado ad referendum pela Coordenação do Curso de fisioterapia, do dia 04/06/2024, seguindo a RESOLUÇÃO Nº 05, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

Anexo I

 

 

Alteração textual

Projeto
Pedagógico de

Curso

 

Proposta de alteração

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/06/2024
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Item 8
Campo de Atuação
Profissional,

pág 39
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pág. 40

Onde se lê:

Os campos de atuação nos quais estão inseridos os estudantes de Fisioterapia são:

 

*Unidades básicas de saúde: seis das onze unidades do município de Diamantina possuem equipes de estudantes do Curso de Fisioterapia, cujas ações visam a
prevenção e promoção à saúde individual e coletiva, todas supervisionadas por docentes vinculados ao curso;

 

Leia-se:

Os campos de atuação nos quais os estudantes de Fisioterapia poderão realizar os estágios são:

 

*Unidades básicas de saúde: cujas ações visam a prevenção e promoção à saúde individual e coletiva, todas supervisionadas por fisioterapeutas da concedente e
orientadas por docentes vinculados ao curso;

Onde se lê:
*Santa Casa de Caridade de Diamantina: hospital de ensino e pesquisa de referência macro e microrregional em média e alta complexidade que serve de local

para o estágio supervisionado hospitalar com ênfase nas áreas de Fisioterapia Cardiovascular e Respiratória, Fisioterapia Neurofuncional e Fisioterapia em Terapia Intensiva;

*Hospital Nossa Senhora da Saúde: com 114 anos de fundação, o hospital possui porte médio e é referência em Diamantina e região. O Curso de Fisioterapia
oferece estágio supervisionado no ambulatório de Fisioterapia em Ortopedia e Traumatologia, Fisioterapia Cardiovascular e Respiratória (adulto e infantil) e está em
negociação para ampliar o estágio para as áreas de Saúde da Mulher e no Centro de Tratamento Intensivo Neonatal.

Leia-se:

Hospitais e Centros de Reabilitação.

 

 

pág.50

Onde se lê:
As unidades básicas de saúde da gestão pública local serão usadas como cenário de prática através das unidades curriculares longitudinais Ensino, Serviço e

Comunidade (ESC) , e como campos de estágio obrigatório, por meio de convênios já estabelecidos. Sob supervisão docente, os estudantes terão um papel ativo no
reconhecimento dos problemas do indivíduo, da família e da comunidade, bem como na formulação de hipóteses e ações de cuidados à saúde em todos os níveis da atenção.

Leia-se:

As unidades básicas de saúde da gestão pública local serão usadas como cenário de prática através das unidades curriculares longitudinais Ensino, Serviço e
Comunidade (ESC). As UBS, também serão utilizadas como campos de estágio obrigatório, por meio de convênios já estabelecidos e sob supervisão do fisioterapeuta da
concedente, e orientação do docente, os estudantes terão um papel ativo no reconhecimento dos problemas do indivíduo, da família e da comunidade, bem como na
formulação de hipóteses e ações de cuidados à saúde em todos os níveis da atenção.

 

10.3 Matriz
Curricular, pág. 67

Onde se lê:

 

Leia-se:
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10.8-
Estágio Curricular
Supervisionado, Pág. 78

Onde se lê:
 

10.8 Estágios Curricular Supervisionado

O estágio curricular é visto como um ato educativo supervisionado, desenvolvido em diversos cenários de práticas, no contexto de articulação ensino-serviço
(Resolução COFFITO n° 431 de 27 de setembro de 2013), no ambiente de trabalho e que visa à formação para o trabalho produtivo dos estudantes do Curso de Fisioterapia
da UFVJM. O estágio compreende uma carga horária total de 945 horas, distribuídas na atenção primária (Estágio Supervisionado I; carga horária de 225 horas), atenção
secundária (Estágio Supervisionado II; carga horária de 360 horas) e atenção terciária (Estágio Supervisionado III; carga horária de 360 horas). Cada um dos estágios possui
um coordenador, docente vinculado ao curso, responsável pelo planejamento, execução e acompanhamento das atividades, sendo regido por regulamento interno (ANEXO
2).

 

 

Leia-se:
10.8 Estágios

 

1. Estágio Obrigatório

 

O estágio obrigatório é visto como um ato educativo supervisionado, desenvolvido em diversos cenários de práticas, no contexto de articulação ensino-serviço,
no ambiente de trabalho e que visa à formação para o trabalho produtivo dos estudantes do Curso de Fisioterapia da UFVJM. O estágio compreende uma carga horária total
de 945 horas, distribuídas na atenção primária, atenção secundária e atenção terciária. Cada um dos estágios possui um coordenador, docente vinculado ao curso, responsável
pelo planejamento, execução e acompanhamento das atividades, sendo regido por resolução vigente.

 

Estágio
Supervisionado I-

Pag. 79

Onde se lê:
I. Estágio Supervisionado I

 

A atuação visa inserir o estudante em atividades de prevenção e promoção à saúde individual e coletiva nas principais áreas de abrangência do serviço municipal
de saúde, considerando os campos de atuação já informados e sob supervisão docente. Possui o objetivo de desenvolver habilidades e competências gerais e específicas
previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Fisioterapia relacionadas à atuação da fisioterapia no contexto da atenção primária. O
Estágio Supervisionado I será oferecido no 8º período do Curso de Fisioterapia, com previsão de carga horária semanal de 12 horas.

 

II. Estágio Supervisionado II

 

O objetivo é proporcionar ao estudante a oportunidade de aplicar seus conhecimentos acadêmicos em situações da prática profissional na clínica-escola de
Fisioterapia sob supervisão docente integral. O curso oferece atendimento gratuito e de qualidade à comunidade de Diamantina e região nas áreas de Fisioterapia
Neurofuncional, Fisioterapia Respiratória Ambulatorial, Fisioterapia Traumato- Ortopédica, Fisioterapia em Saúde da Mulher e do Homem, Fisioterapia Aquática e
Fisioterapia em Gerontologia; Em todos as áreas a supervisão docente se encontrapresente para atuar como facilitadora e mediadora do processo de ensino-aprendizagem no
sentido de garantir uma formação de qualidade, integrando a promoção, manutenção, prevenção, proteção e recuperação da saúde funcional. Estas atividades serão práticas
nasua totalidade exigindo do estudante uma dedicação de 20 horas por semana.

 

III. Estágio Supervisionado III

 

O curso também está inserido no atendimento ambulatorial nos dois hospitais do município como campo de estágio supervisionado, possibilitando ao estudante
vivenciar um ambiente de trabalho em equipe, com atuação interprofissional e multidisciplinar. O Curso de Fisioterapia oferece estágio supervisionado hospitalar nas áreas
de Fisioterapia Traumato-Ortopédica, Fisioterapia Cardiovascular e Respiratória (adulto e infantil), Fisioterapia Neurofuncional e setor de hemodiálise. A supervisão é
exercida em parceria com profissionais fisioterapeutas dos hospitais, garantido o acompanhamento presencial diário e permanente de docentes do curso, contemplando uma
carga horária de 20 a 30 horas semanais por parte do estudante.

 

Leia-se:
I. Estágio Supervisionado I

 

O objetivo é proporcionar ao estudante a oportunidade de aplicar seus conhecimentos acadêmicos em situações da prática profissional na clínica-escola de
Fisioterapia, sob orientação docente integral ou em campos de estágio fora dos muros da UFVJM, sob supervisão do fisioterapeuta indicado pela instituição concedente. O
curso, em sua clínica escola de fisioterapia, oferece atendimento gratuito e de qualidade à comunidade de Diamantina e região nas diversas áreas da Fisioterapia. O Estágio
Supervisionado I será oferecido no 8º (IA-225 h) e 9º (IB-135h) períodos do Curso de Fisioterapia. Sendo que as 225 horas deverão ser cumpridas na clínica escola de
fisioterapia da UFVJM e as 135 h, a critério do discente, com autorização do coordenador de estágio.

 

 

II. Estágio Supervisionado II

 

A atuação na atenção primária, visa inserir o estudante em atividades de prevenção e promoção à saúde individual e coletiva nas principais áreas de abrangência
do serviço municipal de saúde, e sob supervisão do fisioterapeuta designado pela concedente e sob orientação do docente. Possui o objetivo de desenvolver habilidades e
competências gerais e específicas previstas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de Graduação em Fisioterapia relacionadas à atuação da fisioterapia no
contexto da atenção primária. O Estágio Supervisionado II (225h) será oferecido no 9º período do Curso de Fisioterapia.

 

III. Estágio Supervisionado III

 

O curso também está inserido no atendimento hospitalar como campo de estágio supervisionado, possibilitando ao estudante vivenciar um ambiente de trabalho
em equipe, com atuação interprofissional e multidisciplinar. A supervisão é exercida pelos profissionais fisioterapeutas dos hospitais, garantido o acompanhamento
presencial diário e orientado pelos docentes do curso.

 

A jornada de atividades em qualquer dos estágios não deverá ultrapassar seis horas diárias e trinta horas semanais.
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Quadro 3 –
Equivalência em horas
das atividades
complementares do
Curso de Fisioterapia-

Pág. 81

Onde se lê:

 

Leia-se:

Pág. 81

Quadro 3.
Equivalência em horas
das atividades
complementares do
Curso de Fisioterapia

Onde se lê:
 

Leia-se:
 

 

Foi retirada da Tabela de Atividade complementar o item 5 referente estágios extracurriculares.
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Tabela de
Creditação curricular,
Pag.84

Onde se lê:
 

Leia-se:
 

 

10.11.
Creditação Curricular,
pág.84

Retirar:

Da mesma forma, as atividades de extensão vinculadas ao Estágio Supervisionado III serão voltadas a temas descritos na ementa do componente curricular, registradas na
PROEXC e especificada no plano de ensino. De forma geral, as 70h atividades de extensão no Estágio Supervisionado III estarão centradas na promoção de saúde e
prevenção de agravos a saúde de populações especiais, cuidadores e acompanhantes de pessoas internadas, assim como de trabalhadores na atenção terciária. No mais, ações
voltadas para gestão e melhoria de serviços poderão contemplar as ações de extensão e deverão ser distintas das atividades práticas do estágio.

Resolução Consepe/20/2024 (1448927)         SEI 23086.000906/2024-11 / pg. 5



Pag. 153

Quadro 5-
Tabela de equivalência
entre a matriz curricular
do PPC-2019 e PPC-
2009

Onde se lê:

Leia-se:
 

 

Pag. 153

Abaixo do
Quadro 5

Acrescentar:
 

* Observação: Quando for lançar as Atividades Complementares no sistema e-campus, é necessário o lançamento da carga horária de extensão para o estágio
FIT 109- 70 h e para atividade complementar FIT 110- 105h.

 

10.11.
Creditação Curricular,
Pág. 84

Onde se Lê:
Para completar o total de 415 horas (ou 10% da carga horária do curso) referente à creditação da extensão, as 105 horas restantes de atividades extensionistas

obrigatórias serão creditadas por meio de registro de Atividades Complementares. Para tal, os discentes deverão apresentar à Comissão Permanente de Registro de
Atividades Complementares do Curso de Fisioterapia o(s) comprovante(s) de participação em ações de extensão registradas na PROEXC ou órgão equivalente (se não
realizadas no âmbito da UFVJM), com a respectiva carga horária.

Leia-se:

Para completar o total de 415 horas (ou 10% da carga horária do curso) referente à creditação da extensão, as 175 horas restantes de atividades extensionistas
obrigatórias serão creditadas por meio de registro de Atividades Complementares. Para tal, os discentes deverão apresentar à Comissão Permanente de Registro de
Atividades Complementares do Curso de Fisioterapia o(s) comprovante(s) de participação em ações de extensão registradas na PROEXC ou órgão equivalente (se não
realizadas no âmbito da UFVJM), com a respectiva carga horária.
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Pág. 131,
Ementas

Onde se lê:
8º semestre

Leia-se:
8º Semestre

Pág. 132,
Ementas

Onde se Lê:
9º Semestre

Leia-se:
9º Semestre

Acrescentar
na pág. 133, Ementas do
9º período

 

 

pág. 136

Onde se lê:

Leia-se:
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Quadro 5 –
Tabela de equivalência
entre a matriz curricular
do PPC-2019 e PPC-
2009

 

páginas 152
e 153

 

 

 

Onde se lê:

UC
2019

CH Semestre UC
2009

CH Semestre

Estágio
Supervisionado I

225 8º Estágio
Supervisionado II

 

360 9º

semestre e adequação de
CH para otimizar as
atividades

Estágio
Supervisionado II

360 9º Estágio
Supervisionado I

360 8º

mudança de semestre

Leia-se:

UC
2019

CH Semestre UC
2009

CH Semestre

Estágio
Supervisionado I-
A

 

225 8º Estágio
Supervisionado I

 

360

 

9º

de semestre

de carga horária

Estágio
Supervisionado I -
B

 

135 9º Estágio
Supervisionado I

360 8º

de semestre

de carga horária

Estágio
Supervisionado II

225 9º Estágio
Supervisionado II

360 8º

semestre e adequação de CH
para otimizar as atividades

*OBS: Caso não seja possível a equivalência, será feito o reaproveitamento de estudos.

Pag. 153-
Quadro 6- Tabela de
equivalência entre a
matriz curricular do
PPC-2009 e PPC-2019

Onde se Lê:
 

 

Leia-se:

Estágio
Supervisionado I-A

225 8º Estágio
Supervisionado I

360 8º

Estágio
Supervisionado I-B

135 9º Estágio
Supervisionado I

360 8º

Estágio
Supervisionado II

225 9º Estágio
Supervisionado II

225 10º

Estágio
Supervisionado III

360 10º Estágio
Supervisionado III

360 10º
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Anexo 5-
pág. 190

Onde se Lê:

 

 

Leia-se:
 

 

 

 

 

 

 

Após discussão no Núcleo Docente Estruturante (NDE), aprovação pela coordenadora de Curso, em reunião ocorrida em _04/06/2024__.

 

 

 

___________________________________

Coordenação do Curso de Graduação em Fisioterapia

Referência: Processo nº 23086.000906/2024-11 SEI nº 1448927
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